
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI
Estado de Minas Gerais

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

QUADRO RESUMO

Processo nº 021/2025

Modalidade Pregão Presencial nº 004/2025

Tipo Menor Preço Global

Dotações Orçamentárias Constante no edital

Da participação Ampla concorrência

1ª Sessão Pública 24/03/2025 às 13:30hs

Data limite para entrega dos envelopes nº 01 e nº 
02.

24/03/2025 às 13:30hs

Objeto 
do 
certame

Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços terceirizados de mão de obra e serviços de 
zeladoria urbana. 

Edital O edital e anexos estão disponíveis com a Pregoeira, na Prefeitura 
Municipal, horário de 12hs  às 17hs, de segunda a sexta-feira.

O edital com os anexos está publicado no site  www.ijaci.mg.gov.br 
para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.

Não serão fornecidos editais por fac-símile e pelos correios

Contatos e 
informações:

Letícia Bueno Santos – Pregoeira

Telefone 0800 035 1194 - Ramal 229

E-mail: licitacao@ijaci.mg.gov.br

1. PREÂMBULO 

O Município de Ijaci, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 24 
de março de 2025 às 13:30 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Ijaci, situado na 
Praça Prefeito Elias Antônio Filho, 119, Centro, nesta Cidade, mediante designação da 
Pregoeira  e  componentes  da  equipe  de  apoio,  conforme  Portaria  039/2025  será 
realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Presencial nº 004/2025, do 
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tipo  "MENOR PREÇO GLOBAL,  regido pela Lei  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar nº 
123/2006, e demais condições fixadas neste edital.

O Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento 
do pregão. A abertura da sessão será às 13:30hs do dia 24/03/2025, no Departamento 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Ijaci.

Justificativa para realização do pregão presencial:

A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme 
previsto em  Decreto Municipal de nº 2.222/2024 com fulcro no §2º do Art. 17 e sua 
realização de forma presencial terá como base o inciso II do Art. 176, todos  da Lei 
14.133/21 vejamos:

Art.  17.  O  processo  de  licitação  observará  as  seguintes  fases,  em 
sequência:

(...)

§  2º  As  licitações  serão  realizadas  preferencialmente  sob  a  forma 
eletrônica,  admitida  a  utilização  da  forma  presencial,  desde  que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo.

(...)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil)  habitantes terão o 
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento:

(...)

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica 
a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

Sabe-se  que  é  necessária  para  a  realização  do  pregão  eletrônico  uma  capacitação 
específica, tanto por parte do Poder Público quanto dos particulares que venham a 
participar do certame. É de notório conhecimento a limitação de considerável número 
de potenciais e pretensos licitantes da região, que não estão aptos e adaptados para a 
participação em certame através da forma eletrônica. Essas mesmas empresas, que 
atuam no ramo na Municipalidade de Ijaci, não possuem cadastro na plataforma que 
realiza os processos de forma eletrônica,  fato este que inviabiliza a participação no 
Pregão Eletrônico. A vantagem do pregão presencial, neste caso, é que o mesmo não 
exige prévio cadastro, e assim, qualquer empresa que possua qualificação técnica para 
participar, pode fazê-lo apenas comparecendo à sessão portando todos os documentos 
exigidos no edital.  Outra questão de suma importância é que há uma preocupação 
muito  grande por  parte  da administração,  caso decidisse  por  realizar  o  pregão na 
forma eletrônica e a empresa vencedora possuísse sua sede distante do município, ou 
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até mesmo fora do estado, no qual seria impossível conhecer suas particularidades. 
Para finalizar informamos que o município de Ijaci tem sua população abaixo de 20 mil 
habitantes no qual está enquadrada no Art. 176 inciso II da Lei 14.133/21. 

2. OBJETO

2.1 - Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços  terceirizados  de  mão  de  obra  e  serviços  de  zeladoria  urbana, conforme 
especificações técnicas descritas no anexo deste edital.

3 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -  O  prazo  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  05  (cinco)  dias, 
contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo 
e incorrer em multa.

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação 
do  adjudicatário,  é  facultado  a  Prefeitura  Municipal  de  Ijaci  convocar  as  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas 
condições  propostas  pela  primeira  classificada,  inclusive  quanto  aos  preços, 
devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação.

3.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 
que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições.

3.4 – O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses.

4 – DO CONTRATO

4.1 –  A Prefeitura Municipal de Ijaci poderá, na forma do artigo  95 da Lei 14.133/211 

substituir o contrato por outros instrumentos hábeis. 

5 – INFRAÇÕES E SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

5.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

1
 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
(...)
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações  futuras,  inclusive  quanto  à  assistência técnica,  independentemente  de  seu 
valor.
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5.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

5.1.2  -  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:

5.1.2.1  -  Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação; 

5.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

5.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar 
de apresentar amostra; (quando for o caso).

5.1.2.4  -  Apresentar  proposta  ou  amostra  em desacordo  com as  especificações  do 
edital; (quando for o caso). 

5.1.3  -  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

5.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração;

5.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

5.1.5 - Fraudar a licitação;

5.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

5.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

5.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

5.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

5.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

5.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

5.2.1 - Advertência; 

5.2.2 - Multa;

5.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

5.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

5.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

5.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.
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5.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.

5.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

5.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

5.3.5 -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

5.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado. 

5.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.

5.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 5.1.4 a 5.1.7, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.

5.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.

5.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

5.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens  5.1.1,  5.1.2 e  5.1.3, 
quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.

5.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 5.1.4 a 
5.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  5.1.1 a  5.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no  item  5.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 

5.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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5.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  
contado do seu recebimento.

5.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

5.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO

6.1 - O edital e anexos estão disponíveis para download na página do Município de Ijaci 
http://www.ijaci.mg.gov.br/ independente  de  qualquer  pagamento.  NÃO  SERÁ 
ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE.

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social seja compatível com 
o  objeto  licitado,  e  em  condições  de  atender  todas  as  exigências  deste  pregão, 
constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos.

7.1.1  – As  licitantes deverão apresentar,  na data e  horário  previstos no preâmbulo 
deste edital, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua 
proposta comercial, e no envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação 
conforme solicitado neste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, 
além da razão social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”

Processo Licitatório nº 021/2025

Pregão nº 004/2025

Empresa:

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO”

Processo Licitatório nº 021/2025
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Pregão nº 004/2025

Empresa:

CNPJ: 

7.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo 
com  modelo  estabelecido  no  Anexo  IV  do  Edital  deverá  ser  apresentada  fora  dos 
Envelopes nº 1 e 2.

7.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO,  no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso 
de representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora 
dos Envelopes nº 1 e 2.

7.4  – Não  será  admitida  nesta  licitação  a  participação  de  empresas  nas  seguintes 
condições:

7.4.1 –  concordatárias  ou  em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores, 
consórcio2, em dissolução ou em liquidação;

7.4.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Ijaci, ou, ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública;

7.4.3  -  É  admitida  a  participação  de  empresas  em recuperação  judicial,  desde  que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial  competente afirmando que a 
interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento 
licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do 
Rêgo)

7.4.7 – que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que 
não funcionam neste País.

8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

8.1 -  Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante  da  proponente  entregará  a  PREGOEIRA  documento  que  o  credencie 
para  participar  do  aludido  procedimento,  respondendo  por  sua  representada  e 
representando-a,  devendo, ainda,  identificar-se e exibir  a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente, com fotografia.

2
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência  e  oportunidade  no  caso  concreto;  e  considerando  que  existem  no  mercado  diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente 
às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 

empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  
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8.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir  nas  fases  do  procedimento  licitatório  e  a  responder,  para  todos  os  atos  e 
efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

8.3.  Por  credenciamento  entende-se  a  apresentação  conjunta  dos  seguintes 
documentos:

8.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas: 

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo IV. 

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da 
empresa;

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial  e contenha 
foto.

8.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário: 

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo IV.

⮚ Documento  de  credenciamento  que  comprove  os  necessários  poderes  para 
formular ofertas,  lances de preços e praticar  todos os demais atos pertinentes ao 
certame,  em  nome  da  empresa,  com  poderes  específicos  nos  termos  do  modelo 
ANEXO III 

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente;

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial  e contenha 
foto.

8.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-
se  a  comprovação  da  capacidade/competência  do outorgante  para  constituir 
mandatário através da apresentação do contrato / estatuto social da empresa.

8.4 -  A  ausência  do  representante  devidamente  credenciado  importará  apenas  na 
impossibilidade de participação da fase de lances, participando a licitante proponente 
com os preços e condições estabelecidos na proposta escrita.

8.5 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.
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8.6 -  Será  indeferido  o  credenciamento  sempre  que  não  forem  apresentados  os 
documentos necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição 
de representante do licitante.

8.7.   As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  para  que  usufruam  da 
preferência de  contratação nos  termos do que dispõem os  artigos  44  e  45  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  14  de  Dezembro  de  2006  deverão  apresentar  junto  à 
documentação do CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope:

a  -  Se  inscrito  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  declaração  de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial,  
ou equivalente, da sede da pequena empresa;
b -  Se inscrito no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas,  declaração de enquadramento  
arquivada  ou  a  Certidão  de  Breve  Relato  do  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  
Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.
c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”.
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e  
administrativamente.
8.8  -  OS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  DEVERÃO  SER  APRESENTADOS  E 
ENTREGUES EM SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO.

8.9 - O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção  
dos documentos de identificação apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas  
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer  
por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para  
o qual seja exigida a presença do representante legal da empresa.
OBS: A falta da declaração “cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme  
Anexo IV” somente poderá ser suprida por representante da proponente, com poderes  
para tal fim, desde que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes.

INFORMATIVO:  Acórdão 2498/2021 TCU3: 18. O fato de ter se declarado como EPP é um fator  
determinante nos autos, considerando que a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que  
a simples participação de licitante como ME ou EPP, amparada por declaração com conteúdo  
falso, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei. Nesse sentido os  
Acórdãos 61/2019,  relator  Ministro Bruno Dantas;  2.599/2017,  relatora Ministra  Ana Arraes;  
1.702/2017,  relator  Ministro  Walton  Alencar  Rodrigues;  568/2017,  relator  Ministro  Aroldo  
Cedraz; 3.203/2016, relator Ministro Raimundo Carreiro; 745/2014, relator Ministro substituto  
Marcos Bemquerer Costa;  970/2011,  relator Ministro substituto Augusto Sherman, todos do  
Plenário.

9. PROPOSTA COMERCIAL

3
 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520 
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9.1  –  A  proposta  deverá  conter  a  especificação  clara  e  detalhada  do  objeto  a  ser 
fornecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexo, 
não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a. Datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel 
timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 
emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  devidamente  datada  e  assinada  pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração;

b. Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;

c. Razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 
número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver.

d. Planilha  de  preços  ofertados  com  indicação  de  preços  unitários  e  totais 
acompanhada da composição analítica de custos.

e. Prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua apresentação; 

f. Descrição do objeto ofertado com indicação das características.

g. A  prestação  dos  serviços  deverá  ser  prestada  de  acordo  com  os  eventos 
elencados no Termo de Referência do Edital.

9.2-  A Licitante deverá comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de habilitação, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação, na forma do art. 58 da Lei 14.133/2021, a garantia de 
proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.
9.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital  e  seus  anexos,  por  estarem  omissas  ou  apresentarem  irregularidades,  ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento;

9.4 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

9.5  – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante,  não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta,  ou seja,  60 (sessenta) dias,  e caso persista o interesse da 
Administração Municipal, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo.

9.7 –  Nos  preços  cotados  deverão  estar  incluídas  todas  as  despesas  necessárias  à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura, tais como: 
fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários.
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9.8 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.

OBS: A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por  
representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na  
reunião de abertura dos envelopes.

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

10.1 – A sessão pública terá início às 13:30hs   do dia   24/03/2025   na sala de Licitações, na 
Prefeitura  Municipal  de  Ijaci,  com  sede  na  Praça  Prefeito  Elias  Antônio  Filho,  119, 
Centro – Ijaci.

10.1.1 -  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a  
declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  
modelo estabelecido no Anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de  
preços e os documentos de habilitação  .  
10.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério de menor 
preço global.

10.2.1   –  Não serão aceitas propostas com valores unitários e totais  maiores que o   
estimado pela Prefeitura Municipal de Ijaci
10.2.2 -  Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar um preço 
final superior ao preço máximo fixado ou que for manifestamente inexequível. Serão 
considerados manifestamente inexequíveis, independente de diligência, os descontos 
superiores a 25% sobre o valor global de referência.

10.2.3 - Qualquer interessado pode solicitar diligências para verificar a exequibilidade e 
legalidade  das  propostas.  Para  isso,  deve  apresentar  provas  ou  indícios  que 
fundamentem a suspeita.

ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18  
com o seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento  
em solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que  
reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração  
no orçamento base do certame se situem além daquele patamar.

10.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital.

10.4  - As  propostas  classificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com 
observância dos seguintes critérios: 

a. Seleção da proposta de menor preço;
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b. O pregoeiro  procederá  à  abertura  dos  envelopes  contendo as  propostas  de 
preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e  superiores  em  até  10% 
relativamente à de menor preço;

c. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas conforme item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer  novos  lances  verbais  e  sucessivos,  quaisquer  que  sejam  os  preços 
oferecidos;

d. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao 
mínimo exequível, conforme determinado no item 9.5 deste edital, será utilizado 
como critério de desempate o sorteio.  

10.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços.

10.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de  lances,  em  relação  aos  demais  empatados  e  sucessivamente  até  a  definição 
completa da ordem de lances.

10.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço.

10.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço.

10.9 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço decidindo motivadamente a respeito.

10.9.1 –  A  aceitabilidade  será  aferida  a  partir  dos  preços  constantes  do  termo  de 
referência e da planilha de trabalho constantes destes autos.

10.10 -  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor.

10.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.

Praça Prefeito Elias Antônio Filho
Tel. 0800 035 1194 – CNPJ 18.244.400/0001-08

www.ijaci.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI
Estado de Minas Gerais

10.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.14 –  Caso  a  proposta  apresente  erros  singelos  de  soma  e/ou  multiplicação,  a 
Pregoeira fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso 
consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada.

10.15 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a 
respeito.  Verificando-se,  no  curso  da  análise,  o  descumprimento  de  requisitos 
estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada.

10.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital.

10.17 - A licitante declarada vencedora do certame terá o prazo de 02 (dois) dias úteis  
para readequar sua proposta e apresentação da planilha analítica de custos, com as  
modificações  necessárias  para  adaptação  ao  novo  preço  proposto,  se  for  o  caso,  
sempre tendo como limite para cada item o seu preço máximo.
10.18  -  Da  sessão  lavrar-se-á  ata  circunstanciada,  na  qual  serão  registradas  as 
ocorrências  relevantes  e  que,  ao  final,  deverá  obrigatoriamente  ser  assinada  pelo 
pregoeiro  e  licitantes  presentes,  ressaltando-se  que  poderão  constar  ainda  as 
assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito.

11 – DOCUMENTAÇÃO  

11.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados  abaixo  em  uma  via,  com  cópias  autenticadas  ou  acompanhadas  dos 
originais: 

11.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1 –  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2  -   Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor4,  devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.2.3 -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4
 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato 
original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores 
ainda não consolidadas.
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A  licitante  que  apresentar  o  documento  solicitado  na  “habilitação  Jurídica”  no 
credenciamento  fica  dispensada  de  apresentá-lo  dentro  do  envelope  nº  02  – 
Documentação.

11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

11.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ

11.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida 
ativa da união (certidão conjunto);

11.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);

11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

11.3.6 –  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT).

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito 
de negativas expedidas pelos respectivos órgãos.

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

11.4.1  -  Certidão  Negativa  de  Falência,  Recuperação  Judicial  ou  Extrajudicial, 
Concordata  expedida  pelo  FORO  de  domicílio  da  proponente,  dentro  do  prazo  de 
validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se 
certidões digitais.

11.4.2  -  Balanço  patrimonial  e  demonstração  do  resultado  (DRE)  dos  dois  últimos 
exercícios sociais exigíveis, devidamente assinados pelo responsável legal da empresa 
e por contador habilitado, que comprovem a boa situação financeira da empresa;
11.4.2.1 - Para aquelas empresas constituídas a menos de 01 (um) ano ou no exercício 
social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da empresa, devidamente assinados pelo 
seu representante legal e pelo contador responsável, com garantia de autenticidade;
11.4.2.2  - A  demonstração  que  comprove  a  boa  situação  econômico-financeira  da 
licitante  será  efetuada com base nos  índices  e  resultados financeiros,  extraídos  do 
balanço apresentado da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

GE =
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo

11.4.2.3 - A empresa deverá apresentar índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  iguais  ou  superiores  a  1  (hum)  e  Grau  de 
Endividamento (GE) igual ou inferior a 0,6 (seis décimos),  bem como comprovar ter 
Capital Social, com valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do total estimado da 
prestação de serviços.
11.4.2.4 -  Esta  comprovação  poderá  ser  feita  através  da  apresentação  do  balanço 
patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social  e  alterações  do 
Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial.

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1 - Certidão de Registro e Quitação no CREA ou CAU.
11.5.2 - Apresentar certidão válida e atualizada de Registro e Quitação da empresa e 
do(s)  Responsável(is)  Técnico(s)  indicados  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede, em ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação.
11.5.3 - Registro no CREA-MG ou CAU-MG para Empresas de Outros Estados
11.5.4 - Para empresas com sede em outros Estados, será exigido o registro no CREA-
MG ou no    CAU-MG na certidão do CREA ou no CAU de origem, quando da assinatura 
da Ata de Registro de Preços.
11.5.5 -  Atestado de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico (CAT’s)
11.5.5.1 - Para a qualificação técnica operacional, a licitante deverá apresentar atestado 
de capacidade técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da licitante, que contemple a execução dos serviços a seguir:
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SERVIÇO QUANT. UN.

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS
4.224.000,00 M/LINEAR

ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 249.600,00 M2

CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS
327.600,00 M/LINEAR

11.5.6  - Para  a  comprovação  da  qualificação  técnica  profissional,  deverá  ser 
apresentado atestado    fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente  registrado  na  entidade  profissional  competente,  acompanhado  da 
respectiva certidão de acervo técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, em nome do 
profissional  da  proponente  Licitante.  O  atestado  deve  corresponder  os  serviços 
apresentados a seguir:

SERVIÇO QUANT. UN.

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS
4.224.000,00 M/LINEAR

ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 249.600,00 M2

CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS
327.600,00 M/LINEAR

11.5.6.1 - Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de 
empregado ou prestador de serviços, profissional de nível superior com formação em 
Engenharia Civil na função de Responsável Técnico, e que seja portador do competente 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região a que 
estiver vinculada.
11.5.6.2 - A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico 
deverá  ser  feita  através  da  apresentação  da  Ficha  de  Registro  de  Empregados 
autenticada junto à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, e no caso de 
sócio  mediante  apresentação  do  contrato  social  da  empresa,  no  qual  esteja 
comprovada tal condição.
11.5.6.3 - Comprovação de Registro e Quitação do profissional Responsável Técnico 
Engenheiro Civil junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da 
região a que estiver vinculada.
11.5.7  - Comprovação  de  que  possui  em  seu  quadro  permanente,  na  condição  de 
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empregado ou prestador de serviços, profissional de nível superior Administrador na 
função de Responsável Técnico, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, 
e que seja portador do competente registro no Órgão de Classe da categoria, o CRA - 
Conselho Regional de Administração.
11.5.7.1 - A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico 
deverá  ser  feita  através  da  apresentação  da  Ficha  de  Registro  de  Empregados 
autenticada junto à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, e no caso de 
sócio  mediante  apresentação  do  contrato  social  da  empresa,  no  qual  esteja 
comprovada tal condição, não podendo ser contratado após a publicação deste Edital;
11.5.7.2 - O vínculo existente entre a Empresa e o seu Responsável Técnico deverá ser 
anterior à data de publicação do aviso da presente licitação.
11.5.7.3  - Comprovação  de  Registro  e  Quitação  da  empresa  licitante  e  do  seu 
Responsável Técnico (Administrador) junto ao Conselho Regional de Administração - 
CRA. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado o registro 
secundário emitido pelo Conselho do Estado de Minas Gerais.
11.5.7.4 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade por execução de 
obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação,  mediante 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
chancelado(s)  pelo  CRA,  acompanhado(s)  da(s)  respectiva(s)  Certidão(ões)  de  RCA 
vigente(s)  e  Registro(s)  de  Comprovação  de  Aptidão,  comprovando  que  o  seu 
profissional Responsável Técnico prestou ou vem prestando serviços que comprovem o 
desempenho  de  atividades  similares  ao  objeto  da  licitação,  o  atestado  deve 
corresponder aos serviços apresentados a seguir: 

- Disponibilização de mão de obra.

11.6 - DECLARAÇÕES E DEMAIS COMPROVAÇÕES

11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações (anexo IV) 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com  
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  
normas específicas.
c) Declaração  de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos  
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das  
propostas.
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11.6.2 – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, e deverá ser assinado por representante legal da licitante ou por procurador, 
munido de procuração hábil, nos termos da Lei. Modelo anexo IV deste edital.

11.7 - DOS DOCUMENTOS

11.8.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou 
por  qualquer  processo  de  cópia  legível,  autenticada  por  cartório  competente,  com 
exceção  dos  extraídos  pela  internet,  com  vigência  plena  na  data  fixada  para  sua 
apresentação.

11.8.2  -  Serão  admitidas  fotocópias  sem  autenticação  cartorial,  desde  que  os 
respectivos  originais  sejam  apresentados  ao  pregoeiro  e  equipe  de  apoio  para 
autenticação, durante a sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação.

11.8.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura 
dos envelopes.

12 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o  ato convocatório do pregão  e seus  anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação  de  cópias  da  legislação  disciplinadora  do  procedimento,  cujo  custo  da 
reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de  até 3 dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

12.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, preferencialmente 
através de e-mail licitacao@ijaci.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo 
da Prefeitura Municipal de Ijaci.

12.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).

12.1.3. A resposta ao pedido de esclarecimento será no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

12.1.1  –  A  impugnação  ou  pedido  de  providências  será  dirigido  à  pregoeira 
preferencialmente  através  de  e-mail  licitacao@ijaci.mg.gov.br e/ou  através  de 
protocolo no setor específico da Prefeitura Municipal de Ijaci.

12.1.2.  A resposta  à impugnação será no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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12.1.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 
o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14 – RECURSO ADMINISTRATIVO

14.1  -  Por  ocasião  do  final  da  sessão,  a(s)  proponente(s)  que  participou  (aram)  do 
PREGÃO ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá 
(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer.

14.2 -  Havendo intenção de interposição de  recurso  contra qualquer etapa /  fase / 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente  a  respeito,  procedendo-se,  inclusive,  o  registro  das  razões  em ata, 
juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o 
protocolo no setor de compras e licitação.

14.3  -  As  demais  proponentes  ficam,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do RECORRENTE.

14.3.1  -  Os  recursos  e  ou  contrarrazões  poderão  ser  dirigidos  a  Pregoeira 
preferencialmente  através  de  e-mail  licitacao@ijaci.mg.gov.br e/ou  através  de 
protocolo no setor específico da Prefeitura Municipal de Ijaci.

14.4 -  Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido 
para tanto, a Pregoeira examinará as razões recursais, podendo reformar sua decisão 
ou encaminhar os autos, devidamente informados, ao Prefeito Municipal para decisão.

14.5  -  Os  autos  deste  Pregão  Presencial permanecerão  com  vista  franqueada  aos 
interessados, no endereço e horários previstos neste Edital.

14.6 – Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará 
na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15 – ADJUDICAÇÃO

15.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo 
à Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

15.2 – A adjudicação será de competência do Prefeito Municipal sempre que ocorrer a 
interposição  de  recurso  administrativo,  independentemente  do  resultado  do 
julgamento.

16 – HOMOLOGAÇÃO

16.1 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação deste Pregão.
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16.2. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente  adjudicatária  para  assinar  o  Contrato,  respeitada  a  validade  de  sua 
proposta.

17 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Ijaci 
e no site www.ijaci.mg.gov.br sendo este de responsabilidade do Município.

18. – DA EXECUÇÃO

18.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

18.1.1 -  Os  fornecimentos  serão  executados  conforme  prescrito  nos  requisitos  da 
contratação deste Termo de Referência.

18.1.2 - A aquisição será iniciada após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas 
observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

19 – PAGAMENTO

19.1 -  O  pagamento  será  efetuado  em  até  20  (vinte)  dias do  mês  subsequente  à 
prestação dos  serviços,  sempre  de  acordo  com  a  ordem  cronológica  de  sua 
exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas.

19.2- Em  caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal  (is)  /  fatura(s),  o  prazo  de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

19.3- Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.4- Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

19.5  – A  Administração  reserva  o  direito  de  reter  o  pagamento  de  faturas  para 
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 
terceiros.

20 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

20.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da 
sessão de abertura da licitação, observado o disposto no artigo 90, da Lei 14.133/21. 

20.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual.

21 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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21.1 -  A despesa decorrente desta licitação está estimada em  R$4.145.112,96 (quatro 
milhões cento e quarenta e cinco mil cento e doze reais e noventa e seis centavos)  e 
correrá pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Fichas: 409, 424, 433, 448 e 462

22 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

22.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir  à  Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte,  definidas no art.  3°  da Lei 
Complementar  Federal  n°  123/06,  cuja  condição deverá ser  comprovada na sessão  
pública do Pregão Presencial, na fase do credenciamento.

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 –  A  autoridade  competente  do  Município de  Ijaci poderá  anular  e  revogar  a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito da 
pregoeira, devidamente fundamentado.

23.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF

23.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6  -  Na  análise  da  documentação  e  no  julgamento  das  propostas  comerciais,  a 
Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.

23.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, 
a Administração do  Município de Ijaci comunicará os fatos verificados ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

2  3  .8 – É facultado a Pregoeir  a   ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,   
a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar  
no ato da sessão pública.
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23.9  -  O  desatendimento  de  exigências  meramente  formais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/215.

23.10 –  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pelo  pregoeiro,  com  observância  da 
legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21. 

24 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO III - Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO V – Modelo de Declaração completa;

ANEXO VI – Minuta de Contrato.

25. DO FORO

25.1 -  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente,  serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no 
Foro da cidade de Lavras/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Ijaci, 07 de março de 2025.

Letícia Bueno Santos
Pregoeira

Jaderson Wembley de Andrade 
Carvalho

Procurador Geral do Município

Nelson Mesquita Galvino
Prefeito Municipal

5
 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...) 
III  -  o  desatendimento  de  exigências  meramente  formais  que  não  comprometam  a  aferição  da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 
da licitação ou a invalidação do processo;
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025
PROCESSO Nº 021/2025
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01  -  OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação  de  empresa  especializada  em 
prestação de serviços terceirizados de mão de obra e serviços de zeladoria urbana.

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor 
Unit. TOTAL

1 8448000 M
00000033800-  VARRIÇÃO  MANUAL  DE  VIAS  E 
LOGRADOUROS PÚBLICO
M/L

0,2631 2.222.668,8000

2 655200 M 00000033801-  CAPINA  MANUAL  DE  VIAS  E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 0,6848 448.680,9600

3 499200 M2 00000033802-  ROÇADA  DE  VIAS  E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 0,3491 174.270,7200

4 10560 H
00000033803- LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇO
DE COVEIRO

30,4740 321.805,4400

5 26400 H 00000033804- LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
SERVIÇOS DE AJUDANT 21,6666 571.998,2400

6 13200 H 00000033805- LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
SERVIÇOS DE PINTOR 30,7340 405.688,8000

Total: 9652560   84,1716 4.145.112,9600

1.2 - O objeto da licitação tem natureza de compra comum. 

1.3 - Os quantitativos das aquisições são discriminados na tabela acima.

1.4 - A presente contratação adotará o critério de julgamento de menor preço global.

02 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

O presente processo licitatório se faz necessário para atendimento às demandas a fim 
da  conservação  e  melhorias  das  diversas  secretarias,  para  obras  de  construção, 
manutenções preventivas e corretivas de todas as unidades pertencentes ao município 
e zeladoria urbana, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do 
patrimônio público. Atendimento em especial à políticas públicas reunidas na área de 
Infraestrutura.

A prestação de serviços aqui descritos deve se dar de forma continuada, de acordo com 
as rotinas estabelecidas pelo Município, com fornecimento da mão de obra necessária 
à sua execução, devidamente aceitos pelo CONTRATANTE e, ainda, com observância às 
recomendações consolidadas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis.

JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:
A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme 
previsto em Decreto Municipal de nº 2.222/2024 com fulcro no §2º do Art. 17 e sua 
realização de forma presencial terá como base o inciso II do Art. 176, todos  da Lei 
14.133/21 vejamos:
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Art.  17.  O  processo  de  licitação  observará  as  seguintes  fases,  em 
sequência:

(...)

§  2º  As  licitações  serão  realizadas  preferencialmente  sob  a  forma 
eletrônica,  admitida  a  utilização  da  forma  presencial,  desde  que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo.

(...)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil)  habitantes terão o 
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento:

(...)

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica 
a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

Sabe-se  que  é  necessária  para  a  realização  do  pregão  eletrônico  uma  capacitação 
específica, tanto por parte do Poder Público quanto dos particulares que venham a 
participar do certame. É de notório conhecimento a limitação de considerável número 
de potenciais e pretensos licitantes da região, que não estão aptos e adaptados para a 
participação em certame através da forma eletrônica. Essas mesmas empresas, que 
atuam no ramo na Municipalidade de Ijaci, não possuem cadastro na plataforma que 
realiza os processos de forma eletrônica,  fato este que inviabiliza a participação no 
Pregão Eletrônico. A vantagem do pregão presencial, neste caso, é que o mesmo não 
exige prévio cadastro, e assim, qualquer empresa que possua qualificação técnica para 
participar, pode fazê-lo apenas comparecendo à sessão portando todos os documentos 
exigidos no edital.  Outra questão de suma importância é que há uma preocupação 
muito  grande por  parte  da administração,  caso decidisse  por  realizar  o  pregão na 
forma eletrônica e a empresa vencedora possuísse sua sede distante do município, ou 
até mesmo fora do estado, no qual seria impossível conhecer suas particularidades. 
Para finalizar informamos que o município de Ijaci tem sua população abaixo de 20 mil 
habitantes no qual está enquadrada no Art. 176 inciso II da Lei 14.133/21. 

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 - A escolha de contratação por julgamento por menor preço global tem o objetivo 
de garantir que a Administração Pública obtenha a maior eficiência administrativa.

04 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1 - A empresa deverá ser especializada para o fornecimento do objeto. 
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4.2 - Obrigações da contratada

a)  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

b) Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios  e  danos decorrentes do objeto,  de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d)  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa  à  Seguridade Social;  2)  certidão conjunta  relativa  aos  tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;

j)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.
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k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m) Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021);

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

p)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.

q)  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e 
tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de 
regência;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

t)  O licitante deverá prestar o serviço,  descrito neste termo de referência nos dias, 
CONFORME  PROGRAMAÇÃO  APRESENTADA  e  nos  horários  determinados  pela 
Secretaria  Municipal  de Administração,  Planejamento e  Apoio Jurídico,  sob pena de 
configuração de inadimplência contratual, seguida de rescisão.

4.3 - Obrigações da Administração: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

e)  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.

i)  A  Administração  terá  o  prazo  de 05  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j)  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.

l)  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano causado a  terceiros  em decorrência  de ato  do Contratado,  de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

05 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1  -  As  aquisições  serão  executadas  conforme  prescrito  nos  requisitos  da 
contratação deste Termo de Referência.

5.1.2 - A execução das aquisições será iniciada após a emissão da ordem de serviço, 
cujas etapas observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

06 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1  –  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser 
realizadas  de  forma  preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
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atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

7.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 - O pagamento será efetuado em até 30 dias do mês subsequente à prestação dos 
serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 
as demais exigências a seguir indicadas.

7.2.1.  Em  caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal  (is)  /  fatura(s),  o  prazo  de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

7.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação 
de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

8.2  -  Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo 
fornecedor estão previstos no edital.

09 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, 
consta no item 1.1 deste termo.

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$4.145.112,96 (quatro milhões 
cento e quarenta e cinco mil cento e doze reais e noventa e seis centavos)  e correrá 
pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Fichas: 409, 424, 433, 448 e 462

11 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR 
O CASO

11.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 
no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque:

11.1.1. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e 
que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA);

11.1.2. emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local (eficiência econômica, sustentabilidade social.

11.1.3. redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 
recicláveis;

11.1.4. utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa 
emissão de ruído;

11.1.5.  utilização de produtos atóxicos ou,  quando não disponíveis  no mercado,  de 
menor toxicidade;

11.1.6. observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

11.2.  Utilizar  materiais  novos,  comprovadamente  de  qualidade,  satisfazendo 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos 
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 
ABNT.

12 – SUBCONTRATAÇÃO:

12.1 - Não é permitida a subcontratação do objeto.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES:

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2  -  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:
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13.1.2.1  -  Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação; 

13.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3  -  Pedir  para  ser  desclassificado quando encerrada a  etapa competitiva;  ou 
deixar de apresentar amostra; (quando for o caso).

13.1.2.4 -  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; (quando for o caso). 

13.1.3  -  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 -  Recusar-se,  sem justificativa,  a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;

13.1.4  -  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.5 - Fraudar a licitação;

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

13.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1 - Advertência; 

13.2.2 - Multa;

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
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13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado. 

13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4 a 
13.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  
contado do seu recebimento.
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13.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14 - REAJUSTE

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual.

15 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Os serviços serão solicitados através da Ordem de Fornecimento e deverão ser 
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

15.2.  O  Contratado sujeitar-se-á  à  fiscalização dos  fornecimentos,  reservando-se  ao 
Município de Ijaci  o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias.

15.3. Correrão por conta do Contratado todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços.

15.4.  A  empresa  responsabiliza-se  pelo  transporte  do  equipamento  de  seu 
estabelecimento  até  o  local  determinado  pela  CONTRATANTE,  bem  como  pelo 
descarregamento, montagem e desmontagem de toda infraestrutura. Também deverá 
fornecer o operador de som para manusear o equipamento que ficará à disposição 
durante todo o evento.

15.5.  Cumprir,  dentro dos prazos estabelecidos,  as  obrigações assumidas por  força 
deste contrato e as determinações da fiscalização.

15.6. Permitir e facilitar a fiscalização pela administração municipal.

15.7. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros em virtude da execução 
do objeto contratado.

15.8. Substituir imediatamente os itens que não estiverem em condições de consumo.

15.9. Reparar os fornecimentos entregues, caso não esteja de acordo com o solicitado.

16 – DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

- 16.1- VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

16.1.1.  Entende-se  por  varrição  de  vias  e  logradouros  públicos  o  conjunto  das 
atividades necessárias para ajuntar, acondicionar e remover manualmente os resíduos 
sólidos lançados ou acumulados - por causas naturais e/ou pela ação humana – em 
todas  as  vias  pavimentadas  e  logradouros  públicos  da  zona  urbana,  abrangendo 
sarjeta  e  passeios,  canteiros  centrais  ajardinados  ou  não,  esvaziamento  de  cestos 
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coletores  de  resíduos  para  pequenos  volumes  e  acondicionamento  dos  resíduos 
passíveis de serem contidos em sacos plásticos.

16.1.2. Os resíduos deverão ser acondicionados em sacos plásticos de 100 (cem) litros 
ou superiores, utilizando-se como recipiente o carrinho do tipo pontal,  lutocar e/ou 
outro que apresente o mesmo ou maior desempenho.

16.1.3. Fica sob responsabilidade da prestadora a garantia de transporte dos servidores 
para seus locais de efetivo trabalho através de fornecimento de ônibus ou outro veículo 
compatível  com  as  quantidades  de  trabalhadores  e  que  possuam  a  segurança 
adequada bem como disponibilização de carro ou moto para o encarregado efetuar o 
acompanhamento dos serviços.

16.1.4.  Nenhum  veículo  da  prestadora  poderá  ser  guardado  nas  dependências  da 
contratante, devendo a mesma possuir sede própria, devidamente identificada, com 
capacidade de guarda dos veículos por ela utilizados na prestação de serviços.

16.1.5.  As  etapas  executivas  dos  serviços  têm sugerido a  seguinte  sequência  a  ser 
cumprida pela empresa contratada:

a)  verificar  as  ferramentas,  EPI's  (Equipamentos  de  Proteção  Individual)  e  EPC's 
(Equipamentos de Proteção Coletiva), de uso obrigatório da equipe;

b) executar o serviço de varrição nos locais determinados pela administração;

c) amontoar e acondicionar os resíduos provenientes dos serviços em sacos plásticos 
e/ou lutocares quando a forma de execução assim exigir;

16.2.6.  As  ferramentas  possíveis  para  a  execução deste  serviço  são vassourão com 
cabo, rastelo e pá quadrada, usadas para recolher resíduos e varrer o local, carrinho 
para coleta de resíduos e sacos plásticos resistentes com capacidade de 100 litros ou 
superiores ou equipamentos que a executora julgar mais eficiente para a execução da 
ordem de serviço, desde que aprovado pela administração.

16.1.7. Os sacos plásticos e/ou lutocares utilizados para depositar os resíduos sólidos 
retirados das vias públicas serão colocados em ponto pré-determinado pelo gestor do 
contrato,  na via  onde foi  executado o serviço,  quando a forma de execução assim 
exigir, a fim de que a municipalidade realize a disposição final desses resíduos.

16.1.8. O serviço de varrição deverá ser programado para ser executado de segunda-
feira  a  sábado,  conforme  ordem  de  serviço  emitida,  podendo  incluir, 
excepcionalmente,  os  domingos  e  feriados  para  a  varrição  em  áreas  de  maior 
movimento de pedestres e veículos, a depender da necessidade da administração.

16.1.9.  Essas  atividades  deverão  ser  empreendidas  com  o  uso  de  equipamentos  e 
ferramentas manuais. 
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16.1.10. Qualquer que seja a forma de sua execução, entretanto, deverá abranger a 
retirada de quaisquer resíduos sólidos soltos, inclusive terra e/ou areia, em pequena 
quantidade,  que  se  encontrem  sobre  a  largura  total  dos  passeios  (calçadas)  e,  no 
mínimo,  em  uma  faixa  com  a  largura  de  60  cm  ao  longo  das  sarjetas  das  vias  e 
logradouros públicos, largura essa a ser contada a partir da face vertical dos meios-fios 
(“guias”), quer limitadoras dos referidos passeios, quer de eventuais canteiros centrais 
de avenidas.

16.1.11. A equipe estimada para a execução da varrição manual de 01 (um) itinerário de 
varrição,  será  composta  de  varredeiras  e  carrinheiros,  distribuídos  em  função  da 
extensão a ser atendida, utilizando-se carrinhos coletores do tipo contêiner de PEAD de 
120 litros (Lutocar), vassouras apropriadas, pás e sacos plásticos, com capacidade de 
100  (cem)  litros,  identificados  com  o  nome  da  CONTRATADA.  Colocar  o  que 
compreende um itinerário e qual a quantidade mínima de varredeiras e carrinheiros.

16.1.12.  O  serviço  deverá  ter  como  referência  de  execução  o  cronograma  de  vias 
indicado pelo gestor do contrato mensalmente (medição das vias do Município Adendo 
IV  deste  Termo)  que  possuirá  definições  e  estimativas  das  ruas  e  avenidas  que 
receberão o serviço, bem como suas medições e periodicidade de prestação do serviço. 
A periodicidade variará conforme a necessidade de prestação do serviço, sendo que em 
algumas vias o serviço poderá ser realizado na frequência de um dia na semana e até 
de segunda a sábado.

16.1.13. As equipes dos serviços de varrição manual deverão apresentar-se ao trabalho, 
devidamente  uniformizadas  e  munidas  de  todos  os  equipamentos  necessários, 
inclusive os equipamentos de proteção individual – EPI’s, devidamente certificados pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, nos Pontos de Apoio.

16.1.14. As equipes de varrição manual serão distribuídas conforme determinado pelo 
CONTRATANTE.

16.1.15. O turno de varrição manual poderá ser matutino ou vespertino, conforme as 
necessidades de cada localidade.

16.1.16. O esvaziamento dos cestos coletores de pequenos resíduos instalados em vias 
e  logradouros  públicos  deverá  ser  realizado pelos  agentes  de  limpeza  da  varrição. 
Também deverão ser removidos resíduos não acondicionados existentes nas lixeiras 
domiciliares concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos roteiros. O 
produto do esvaziamento deverá  ser  acondicionado juntamente com o produto da 
varrição. Estes custos serão considerados no valor global dos serviços de varrição.

- 16.2 - CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

16.2.1. O serviço de capina tem como objetivo a remoção de plantas daninhas, mato 
alto e vegetação indesejada em vias públicas, calçadas, sarjetas e logradouros urbanos 
e rurais.  O trabalho será executado de forma manual  ou mecanizada,  conforme as 
características e condições do local,  visando à manutenção da limpeza e da ordem 
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pública, bem como a prevenção de doenças e a melhoria estética das áreas urbanas e 
rurais.

16.2.2. A capina será realizada em vias públicas, incluindo:

- Avenidas, ruas, praças, calçadas e outros logradouros públicos.

- Bairros urbanos e rurais definidos pela CONTRATANTE.

- Áreas adjacentes a escolas, hospitais e demais espaços públicos que necessitem 
de manutenção.

16.2.3. A execução do serviço de capina será realizada por meio de uso de ferramentas 
manuais, como facões, enxadas, cortadores e outros instrumentos adequados para a 
remoção de vegetação de difícil acesso ou em locais de difícil operação mecânica.

16.2.4. A equipe destinada à execução do serviço de capina deverá estar devidamente 
uniformizada, com uniformes apropriados, calçados de segurança, luvas e outros EPIs 
exigidos pelas normas de segurança do trabalho.

16.2.5.  Os  resíduos  vegetais  (mato,  capim,  galhos,  folhas)  serão  coletados  e 
transportados  para  o  aterro  sanitário  ou  para  locais  definidos  pela  CONTRATANTE, 
conforme as disposições legais de gestão de resíduos. O serviço deverá ser realizado 
de forma a evitar o acúmulo de resíduos nas vias públicas.

16.2.6.  A  capina  será  realizada  conforme  a  programação  estabelecida  pela 
CONTRATANTE.

16.2.7. O serviço será realizado durante o dia, em horários comerciais, podendo ocorrer 
em horários  alternativos,  caso  seja  necessário,  para  evitar  impactos  no  tráfego  de 
veículos e pedestres.

16.2.8. Os trabalhos de capina devem ser realizados de segunda-feira a sábado, exceto 
em feriados, podendo ser ajustado conforme a demanda e as condições climáticas.

16.2.9. Todos os procedimentos de capina deverão ser realizados de acordo com as 
normas  ambientais  e  de  segurança  do  trabalho.  Os  trabalhadores  deverão  ser 
instruídos a respeito do uso correto dos equipamentos, da importância da utilização de 
EPIs, e das boas práticas para a preservação do meio ambiente, incluindo a correta 
destinação dos resíduos coletados.

- 16.3 - ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

16.3.1.  O serviço de roçada tem como objetivo o corte,  a remoção e o controle da 
vegetação (capim e mato alto) em vias públicas, logradouros, áreas verdes e outros 
espaços públicos. A roçada será realizada de forma mecanizada e manual, conforme as 
condições  do  local,  garantindo  a  manutenção  da  limpeza  urbana,  o  controle  da 
vegetação invasiva, a prevenção de doenças e a melhoria estética das áreas públicas.
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16.3.2. Serviço de roçada será executado em:

- Vias  públicas,  incluindo  ruas,  avenidas  e  praças,  terrenos,  rotatórias;  dentre 
outras áreas em geral de interesse público.

- Calçadas e sarjetas.
- Canteiros centrais, áreas verdes urbanas, e logradouros públicos.
- Áreas públicas adjacentes a escolas, hospitais, postos de saúde e unidades de 

ensino.
- Bairros urbanos e rurais definidos pela CONTRATANTE.

16.3.3. A roçada será realizada utilizando duas técnicas principais:

- Roçada  mecanizada:  Em  áreas  maiores  e  de  fácil  acesso,  será  utilizado 
equipamento mecanizado de roçada.  Esse processo visa a remoção rápida e 
eficiente do capim e mato em grandes áreas.

- Roçada manual: Em locais de difícil acesso para os equipamentos mecanizados, 
como  calçadas  estreitas,  sarjetas,  áreas  com  obstáculos  ou  em  zonas  de 
segurança, a roçada será realizada manualmente, utilizando ferramentas como 
facões, cortadores, enxadas e roçadeiras manuais.

16.3.4.  Todos  os  membros  da  equipe  deverão  estar  devidamente  uniformizados, 
utilizando Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), como luvas, botas de segurança, 
capacetes,  óculos  de  proteção  e  protetores  auriculares,  conforme  as  normas  de 
segurança do trabalho.

16.3.5. Os equipamentos possíveis para a execução do serviço de roçagem mecânica 
são roçadeiras mecânicas portáteis ou outros equipamentos mecânicos com a mesma 
finalidade,  desde  que  ofereçam  segurança  no  manuseio,  além  de  rastelos,  garfos, 
carrinhos de mão, vassouras, pás, telas de proteção ou equipamentos que a executora 
julgar  mais  eficiente  na  execução  da  ordem  de  serviço,  desde  que  aprovado  pela 
administração.

16.3.6.  Os  resíduos  gerados  durante  a  roçada  (capim,  mato  e  galhos)  deverão  ser 
coletados  e  transportados  para  o  aterro  sanitário  ou  para  o  local  designado  pela 
CONTRATANTE,  conforme a legislação ambiental  vigente.  O material  será removido 
imediatamente após a roçada, evitando acúmulo nas vias públicas.

- 16.4 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE COVEIRO

16.4.1.  Faz-se  necessária  a  contratação  de  prestação  de  serviços  de  mão  de  obra 
relacionados à atividade meio com a finalidade de atender às demandas do Município, 
considerando que o sepultamento é serviço essencial, insubstituível e improrrogável, 
devido o fato de sepultamentos ocorrerem 07 (sete)  dias por semana e 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, e haja vista que a morte é uma fatalidade inesperada e podendo 
ocorrer a qualquer hora momento.
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16.4.2. Considerando também que não há no quadro funcional da prefeitura servidor 
efetivo para a função de coveiro. 

16.4.3. Considerando que o serviço de manutenção, conservação e limpeza deverá ser 
realizado pelo mesmo responsável pelos serviços de sepultamentos para garantir uma 
melhor fiscalização e eventuais punições.

16.4.4.  Encontram-se  elencados  abaixo  as  obrigações  dos  serviços  para  os  postos 
contratados:

a)  Executar serviços gerais  de limpeza,  manutenção,  conservação e fiscalização dos 
cemitérios; 

b)  Controlar  segundo  normas  estabelecidas,  cumprimento  das  exigências  para 
sepultamentos; 

c) Executar serviços de inumações e exumações em geral; 

d) Abrir covas para a realização de sepultamentos, dentro das normas de higiene e 
saúde pública e moldar lajes para tampa-las; 

e) Proceder no controle de funerais e na execução de sepultamentos, acompanhando 
os  enterros,  auxiliando  no  transporte  de  caixões,  manipulando  as  cordas  de 
sustentação e facilitando o posicionamento da entrada do caixão na sepultura; 

f) Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje; 

g)  Efetuar  a  marcação  de  sepulturas  a  serem  cavadas,  escorando  as  paredes  de 
abertura ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes; 

h) Realizar a localização dos jazigos e sepulturas nas plantas do cemitério; 

i) Zelar pela conservação dos jazigos e sepulturas e pela segurança do cemitério; 

j) Limpar, capinar e caiar muros, paredes e sepulturas em geral, mantendo-os limpos e 
carregando os lixos existentes nos cemitérios; 

l) Abrir e fechar os portões e controlar o horário de visitas; 

m) Assentamento de tijolos e preparo da massa de cimento e concreto; 

n) Transportar materiais e equipamentos de trabalho, conservando-os; 

o) Preparar, adubar a terra e realizar serviços de jardinagem, de plantio de árvores e de 
espécies ornamentais e aguá-las; 

p) Transladar restos mortais para os ossários; 

q) Executar outras tarefas correlatas de ofício ou sob a ordem de chefia imediata, que 
por suas características, se incluam na esfera de competência. os ossários;
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- 16.5 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE AJUDANTE

16.5.1.  Serviços  de  ajudante,  trabalhando  sob  orientação  do  pedreiro,  executando 
tarefas manuais simples na construção civil para auxiliar na edificação e reforma de 
construção civil, tais como: 

a) Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos

ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou 
remoção daqueles materiais.

b) Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos,

massas,  permitindo  a  execução  de  fundações,  o  assentamento  de  canalizações  ou 
tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares.

c) Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais 
ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa.

d)  Preparar  e  transportar  materiais,  ferramentas,  aparelhos  ou  qualquer  peça, 
limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções.

e) Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a 
execução de suas tarefas.

f) Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços.

g) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.

h) Auxiliar na construção, encaixe e montagem de armações de madeira.

i) Auxiliar na instalação e ajuste de esquadrias de madeira e outras peças.

j) Auxiliar na construção de formas de madeira para concretagem.

k) Auxiliar no reparo de peças de madeira.

l) Transportar instrumentos e equipamentos necessários ao trabalho de carpintaria.

m) Limpar e efetuar a guarda de equipamentos após o uso.

n) Auxiliar na conservação de equipamentos.

o) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

- 16.6 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE PINTOR

16.6.1. Executar tarefas inerentes à pintura interna e externa, verificar o trabalho a ser 
executado, observando as medidas, a posição e o estado da superfície a ser pintada, 
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para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados; limpar as superfícies, 
emassando, escovando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e 
facilitar a aderência da tinta; preparar o material de pintura, misturando tintas, defeitos 
e  facilitar  a  aderência  da  tinta;  preparar  o  material  de  pintura,  misturando  tintas, 
pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para 
obter a cor e a quantidade desejada; habilidade no uso de pinceis, rolos, broxas ou 
pistolas.

Reginaldo Alves Vilas Boas

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Letícia Bueno Santos

Pregoeira

ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI – MG

PREGÃO NÚMERO Nº ------/2024. 

PROCESSO N.° ------/2024.
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OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços terceirizados de mão de obra e serviços de zeladoria urbana, conforme 
especificações técnicas descritas no anexo I deste edital.

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF :
Endereço :
E-mail :
Telefone / Fax :
Representante : Nome:
Identificação:
Assinatura:

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor Unit. TOTAL

Total:   

DECLARAMOS que os  preços  incluem todos os  custos  diretos  e  indiretos,  encargos 
tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus Anexos.

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data.

Prazo de Entrega: Conforme Edital

Condições de Pagamento: Conforme Edital

__________,_____ de _______de 2025

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

ANEXO III
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MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada  
pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão  e  endereço),  a  quem confere(m)  amplos  poderes  para  junto  a  Prefeitura 
Municipal de Ijaci/MG, para praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na   licitação  na  modalidade  de  pregão  nº  ___/2025,  usando  dos  recursos  legais  e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por  bom firme e  valioso,  e,  em especial,  para  (se  for  o  caso de apenas uma 
licitação).

__________,_____ de _______de 2025

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________

CNPJ:  ______________________________________

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2025

           PROCESSO N.° ____/2025

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
artigo  4º  da  Lei  Federal  nº.  10.520  de  17/07/02,  sob  as  penalidades  cabíveis,  que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

__________,_____ de _______de 2025

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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(carimbo da empresa)

ANEXO V

DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________

CNPJ:  ______________________________________

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2025

           PROCESSO N.° ____/2025

A  empresa  _____________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
__________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr.(a) 
________________________________________,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que:

● Atendem aos requisitos de habilitação, 

● Cumpre as  exigências  de reserva  de cargos para  pessoa com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

● Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por fim, DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
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__________,_____ de _______de 2025

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO NÚMERO Nº ______/2025

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2025

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, 
Praça Prefeito Elias Antonio Filho, 119, neste ato representado pelo Prefeito,  Nelson 
Mesquita Galvino, denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO:

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ________________________, 
CEP  _________________,  CNPJ  nº  ________________________,  neste  ato  designada 
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:
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1.1  -  O  presente  ata  de  registro  de  preços  decorre  de  procedimento  licitatório, 
modalidade  Pregão  Registro  de  Preços  n.º  ......  do  dia  ....../....../2025,  julgado 
em ......./...../2025 e  homologado em ......../......./2025,  regido pelo disposto na Lei  nº 
14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:

2.1 –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  registro  de  preços  para  futuras  aquisições 
de.............................................  para  atender  às  necessidades  da  Secretaria  Municipal 
de  .......................................,  conforme  características,  especificações  e  quantidades 
constantes do ANEXO I do Pregão nº ____/2025, e da Proposta da Contratada.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência;

2.2.2 - O Edital da Licitação;

2.2.3 - A Proposta do contratado;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  VALIDADE  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  DEMAIS 
INFORMAÇÕES:

3.1 -  A existência de preços registrados não obriga o município de Ijaci  a firmar as 
contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  processo 
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.2 -  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por 
qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  na  condição  de  não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de  justificativa  da  vantagem da adesão,  inclusive  em situações  de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser  
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.4 -  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI
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3.5  – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.

3.6  - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.7 –  Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art.  124, II,  “d” da Lei 
14.133/21. 

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 
de  preços  com  o  mesmo  objeto  deste  edital  em  seu  prazo  de  validade,  salvo  na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital.

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;

d - sofrer sanção prevista nos incisos III     ou IV do     caput     do art. 156 da Lei nº 14.133, de   
2021.

OBS:
- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade  
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
-  Na  hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão ou a  entidade  
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  
reserva, observada a ordem de classificação.
3.13 -  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a - por razão de interesse público; 

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... (............................) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais).

5.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado num prazo de até 20 (vinte) dias após a entrega dos 
produtos,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal,  e  o  visto  do  Departamento 
requisitante, comprovando a entrega. 

6.1.1  -  Em  caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal(is)  /  fatura(s),  o  prazo  de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação

6.2 – A Administração do Município de ............., reserva o direito de reter o pagamento 
de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para 
ressarcir danos a terceiros.

6.3 - Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
título for,  nem direta,  nem indiretamente,  sendo certo que a  Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução desta ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações:

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do     caput     do   
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou

7.2 -  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 -  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado.

7.2.3 - Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste 
termo de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.2.4 - Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços,  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

7.3  - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido  de  alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

7.3.2 -  Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 
no 7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.4 -  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.3.5 -  Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1,  o  órgão ou a 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1  -  Exigir  o  cumprimento de todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de 
acordo com a ata e seus anexos;

8.2 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Ata;

8.3  -  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.5 -  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata;

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata; 

8.8  -  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  da  presente  Ata,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.

8.9  -  A  Administração  terá  o  prazo  de 5  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10 -  Responder eventuais  pedidos de reestabelecimento do equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.

8.11 -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros,  ainda que vinculados à execução da Ata,  bem como por 
qualquer  dano causado a  terceiros  em decorrência  de ato  do Contratado,  de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir 
dispostas:

9.2  -  Entregar  o  objeto acompanhado do manual  do usuário,  com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4 -  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.5  -  Atender  às  determinações regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou gestor  da  Ata  ou 
autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto 
com a Nota  Fiscal  para  fins  de pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova de 
regularidade relativa  à  Seguridade Social;  2)  certidão conjunta  relativa  aos  tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9  -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto da Ata;

9.10 -  Comunicar ao Fiscal  da Ata,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.

9.11 -  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

9.12 -  Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.13 -  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  da  ata,  a  reserva  de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021);

9.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal  da Ata,  com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15  -  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento da ata; 

9.16 -  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.17 -  Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  desta  ata,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e 
tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de 
regência;

9.19 -  Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  CONDIÇÕES  DE  RECEBIMENTO  DOS  MATERIAIS  E 
ENCARGOS

11.1 - Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Ijaci correndo por 
conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão 
de obra, etc.

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de 
pessoa responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais. 
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11.3 -  Na  hipótese  de  rejeição,  por  entrega  dos  materiais  em  desacordo  com  as 
especificações,  a  CONTRATADA  deverá  repor  os  materiais  devolvidos,  num  prazo 
máximo de 24 horas.

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

12.1 -  As despesas decorrentes da execução da presente ata onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante: 

....................................................... Ficha ........... Fonte de Recurso ..............

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

a) der causa à inexecução parcial da ata;

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ata;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
da ata;

f) praticar ato fraudulento na execução da ata;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 -  Serão aplicadas ao contratado que incorrer  nas infrações acima descritas  as 
seguintes sanções:

a) Advertência; 

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
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b) As peculiaridades do caso concreto.

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
ata,  recolhida  no prazo  máximo de 05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  comunicação 
oficial. 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  
contado do seu recebimento.

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA
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14.1 –  Todos  os  materiais  deverão  ser  entregues  de  forma  parcelada  mediante 
recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado 
para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da 
entrega  no  local  de  recebimento  por  funcionário  competente  sendo  que  a 
responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado.

14.1.1 - Prazo de entrega: em até ..... (...............) dias, a contar do recebimento por parte 
da contratada da Ordem de Fornecimento.

14.2 – O Município de Ijaci se reserva o direito de não receber os itens licitados em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência 
da  sua  inexecução  parcial  ou  total,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais 
aplicáveis.

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
licitados em que se verifiquem irregularidades.

14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se ao Município de Ijaci o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias.

14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos itens licitados.

14.6  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  devidamente  acondicionados  em 
embalagem,  com  o  menor  volume  possível,  que  utilize  preferencialmente  material 
reciclado ou reciclável, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O Município recusará os 
produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto nesta ata, termo 
de referência e proposta;

14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor, dar-se-á no ato da entrega do 
objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da 
proposta;

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade 
do objeto com as exigências e especificações da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 -  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio  oficial  da 
Prefeitura Municipal de Ijaci na internet, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
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16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da 
presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, 
Decreto Federal nº 10.024/19. 

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.

17.3.  Justos e contratados firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

 .........................., ___ de ____________ de 2025.

___________________________________

Contratante

____________________________________

 Contratado  

TESTEMUNHAS: 

1)_______________________________ 

2) ______________________________  
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O  MUNICÍPIO 
DE ............., ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA 
..........................................., PARA  O  FORNECIMENTO 
DE ....................................

PROCESSO NÚMERO Nº ______/2025

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2025

CONTRATANTE:

Praça Prefeito Elias Antônio Filho
Tel. 0800 035 1194 – CNPJ 18.244.400/0001-08

www.ijaci.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI
Estado de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, 
Praça Prefeito Elias Antonio Filho, 119, neste ato representado pelo Prefeito,  Nelson 
Mesquita Galvino, denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO:

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ________________________, 
CEP  _________________,  CNPJ  nº  ________________________,  neste  ato  designada 
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:

1.1  -  O  presente  contrato  decorre  de  procedimento  licitatório,  modalidade  Pregão 
Presencial  n.º  ......  do  dia  ....../....../2025,  julgado  em  ......./...../2025  e  homologado 
em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:

2.1 - O presente contrato tem como objeto ________, conforme especificações técnicas 
descritas no ANEXO I do Pregão nº ____/2025, e da Proposta da Contratada.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência;

2.2.2 - O Edital da Licitação;

2.2.3 - A Proposta do contratado;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO:

3.1 - O prazo de vigência da contratação é até  /___/20___ contados da assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)

4.1 -  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - É proibida a subcontratação do objeto.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais).

6.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.2.   O  pagamento  será  efetuado  em  até  20  (vinte)  dias do  mês  subsequente ao 
fornecimento,  sempre  de  acordo  com  a  ordem  cronológica  de  sua  exigibilidade, 
observadas as demais exigências a seguir indicadas.

7.2.1. Em  caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal  (is)  /  fatura(s),  o  prazo  de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

7.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação 
de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - 14 - REAJUSTE

8.1 -  O preço proposto poderá ser reajustado através do INPC, a cada período de 12 
(doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período.

8.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por  vedação legal,  ser  refletidos através de reajuste ou 
revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II “d”, 
da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o 
prestador de serviço contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos 
serviços.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

e)  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.

i)  A  Administração  terá  o  prazo  de 05  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j)  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.

l)  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano causado a  terceiros  em decorrência  de ato  do Contratado,  de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a)  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

b) Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando necessário; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios  e  danos decorrentes do objeto,  de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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d)  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa  à  Seguridade Social;  2)  certidão conjunta  relativa  aos  tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;

j)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m) Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021);

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

p)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.

q)  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e 
tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de 
regência;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

t)  O licitante deverá prestar o serviço,  descrito neste termo de referência nos dias, 
CONFORME  PROGRAMAÇÃO  APRESENTADA  e  nos  horários  determinados  pela 
Secretaria  Municipal  de Administração,  Planejamento e  Apoio Jurídico,  sob pena de 
configuração de inadimplência contratual, seguida de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os fornecimentos serão solicitados através da Ordem de Fornecimento.

12.2.  O  Contratado sujeitar-se-á  à  fiscalização dos  fornecimentos,  reservando-se  ao 
Município de Ijaci  o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias.

12.3. Correrão por conta do Contratado todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços.

12.4.  A  empresa  responsabiliza-se  pelo  transporte  do  equipamento  de  seu 
estabelecimento  até  o  local  determinado  pela  CONTRATANTE,  bem  como  pelo 
descarregamento, montagem e desmontagem de toda infraestrutura. Também deverá 
fornecer o operador de som para manusear o equipamento que ficará à disposição 
durante todo o evento.
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12.5.  Cumprir,  dentro dos prazos estabelecidos,  as  obrigações assumidas por  força 
deste contrato e as determinações da fiscalização.

12.6. Permitir e facilitar a fiscalização pela administração municipal.

12.7. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros em virtude da execução 
do objeto contratado.

12.8. Substituir imediatamente os itens que não estiverem em condições de consumo.

12.9. Reparar os fornecimentos entregues, caso não esteja de acordo com o solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 -  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 -  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7  -  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.9  -  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021  ).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

14.1 -  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  Contrato  onerarão  as 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria requisitante: 

....................................................... Ficha ........... Fonte de Recurso ..............

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2 -  Serão aplicadas ao contratado que incorrer  nas infrações acima descritas  as 
seguintes sanções:

a) Advertência; 

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto.

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo  de  10  (dias)  dias  úteis,  a  contar  da 
comunicação oficial. 

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.

15.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração, 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou 
entidade promotora da licitação. 

15.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  
contado do seu recebimento.

15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

16.1 –  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2  -  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

17.1 -  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio  oficial  do 
Município na internet, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do 
presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – NORMAS FINAIS

18.1. O  presente  contrato  reger-se-á  pela  seguinte  norma  legal:  Lei  Federal  nº 
14.133/21.

18.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/21.

18.3.  Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

 .........................., ___ de ____________ de 2025.

___________________________________

Contratante

____________________________________

 Contratado  

TESTEMUNHAS: 

1)_______________________________ 

2) ______________________________  
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